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REGULAMENTO DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC 

 
ANEXO II à Resolução 4.222, de 23 de maio de 2013 

 

 

Art. 1º São beneficiários da garantia ordinária prestada pelo Fundo 

Garantidor de Créditos - FGC os investidores e depositantes das instituições 

associadas ao FGC, titulares dos instrumentos financeiros relacionados no 

art. 2º. 

 

 

Art. 2º São objeto da garantia ordinária proporcionada pelo FGC os créditos 

representados pelos seguintes instrumentos financeiros: 

 

I - depósitos à vista ou sacáveis mediante aviso prévio; 

 

II - depósitos de poupança; 

 

III - depósitos a prazo, com ou sem emissão de certificado; 

 

IV - depósitos mantidos em contas não movimentáveis por cheques, 

destinadas ao registro e controle do fluxo de recursos referentes à 

prestação de serviços de pagamento de salários, vencimentos, 

aposentadorias, pensões e similares; 

 

V - letras de câmbio; 

 

VI - letras hipotecárias; 

 

VII - letras de crédito imobiliário; 

 

VIII - letras de crédito do agronegócio; 

 

IX - letras de crédito do desenvolvimento; e 

 

X - operações compromissadas que têm como objeto títulos emitidos após 

8 de março de 2012 por empresa ligada. 

 

§ 1º Não são cobertos pela garantia ordinária: 

 

I - os depósitos, empréstimos ou quaisquer outros recursos captados ou 

levantados no exterior; 

 

II - as operações relacionadas a programas de interesse governamental 

instituídos por lei; 
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III - os depósitos judiciais; 

 

IV - qualquer instrumento financeiro que contenha cláusula de 

subordinação, autorizado ou não pelo Banco Central do Brasil a integrar 

o patrimônio de referência de instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pela referida Autarquia; e 

 

V - os créditos: 

 

a) de titularidade de instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, de entidades de 

previdência complementar e de regimes próprios de previdência social 

instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de 

sociedades seguradoras, de sociedades de capitalização, de clubes de 

investimento e de fundos de investimento e de investidores 

institucionais residentes ou domiciliados no exterior; e 

 

b) representados por cotas de fundos de investimento ou que 

representem quaisquer participações nas entidades referidas na alínea 

“a” ou nos instrumentos financeiros de sua titularidade. 

 

§ 2º O total de créditos de cada pessoa contra a mesma instituição 

associada, ou contra todas as instituições associadas do mesmo 

conglomerado financeiro, será garantido até o valor de R$250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais). 

 

§ 3º O total dos créditos de cada credor contra o conjunto de todas as 

instituições associadas será garantido até o valor de R$1.000.000,00 (um 

milhão de reais) a cada período de quatro anos consecutivos. 

 

§ 4º Para efeito da determinação do valor garantido dos créditos de cada 

pessoa, devem ser observados os seguintes critérios: 

 

I - titular do crédito é aquele em cujo nome o instrumento financeiro 

estiver registrado na escrituração da instituição associada ou aquele 

designado em título por ela emitido ou aceito; 

 

II - devem ser somados os créditos de cada credor identificado pelo 

respectivo número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) contra todas as 

instituições associadas do mesmo conglomerado financeiro; 

 

III - na hipótese de aplicação em instrumento financeiro relacionado nos 

incisos do caput cuja negociação seja intermediada por instituição 

integrante do Sistema Financeiro Nacional (SFN), a titularidade dos 

créditos contra as instituições associadas ao FGC deve ser comprovada, 
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pelo cliente da instituição intermediária na operação, mediante a 

apresentação da nota de negociação da operação, nos termos da 

legislação aplicável; 

 

IV - os créditos titulados por associações, condomínios e entidades 

assemelhadas, sem personalidade jurídica, quando cobertos nos termos 

deste Regulamento, serão garantidos até o valor referido no § 2º deste 

artigo, na totalidade de seus haveres, em um mesmo conglomerado 

financeiro; 

 

V - nas contas conjuntas, a garantia está limitada ao valor referido no § 

2º deste artigo, ou ao saldo da conta, quando inferior a esse limite, 

dividido pelo número de titulares, sendo o crédito do valor garantido feito 

de forma individual; 

 

VI - nas contas em moeda estrangeira, o valor deverá ser convertido em 

real com base na média das cotações oficiais de compra e venda da moeda 

estrangeira na data da decretação do regime de resolução, conforme 

divulgadas no sítio do Banco Central do Brasil na internet; 

 

VII - o limite estabelecido no § 3º se aplica às operações contratadas ou 

repactuadas a partir de 22 de dezembro de 2017; e 

 

VIII - o termo inicial do período de quatro anos consecutivos referido no 

§ 3º será contado do dia de ocorrência do primeiro evento a que se refere 

o inciso I do art. 3º do Estatuto do FGC, incluindo tal dia, para cada credor 

coberto pela garantia ordinária proporcionada pelo FGC. 

 

§ 5º No caso previsto no § 4º, inciso III, a instituição intermediária da 

operação deve apresentar ao interventor ou ao liquidante a relação de seus 

clientes contendo os valores aplicados, a data e as demais características da 

aplicação em instrumentos financeiros de responsabilidade de emissor sob 

intervenção ou sob liquidação extrajudicial. (Revogado pela Resolução CMN 

nº 5.279 de 22/01/2026) 

 

§ 6º No caso dos créditos de que trata o § 4º, inciso IV, a garantia do FGC 

não se estende aos associados, aos condôminos ou a quaisquer participantes 

daquelas entidades. 

 

§ 7º Nas hipóteses de aquisição ou incorporação de uma instituição 

associada por outra, ou de fusão entre duas instituições associadas, em que 

o mesmo investidor ou depositante seja titular de instrumentos financeiros 

cobertos emitidos por ambas, seu direito à garantia ordinária sobre os 

instrumentos financeiros de emissão da instituição adquirida, incorporada ou 

fundida coexistirá com o direito à garantia ordinária sobre instrumentos 

financeiros de emissão da adquirente, nos seguintes termos: 
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I - quanto aos instrumentos financeiros indicados nos incisos I, II, e IV 

do caput, até sessenta dias corridos, contados a partir do dia posterior à 

data de publicação no Diário Oficial da União da aprovação da operação 

de aquisição, incorporação ou fusão pelos órgãos reguladores 

competentes; e 

 

II - quanto aos instrumentos financeiros indicados nos incisos III e V a X 

do caput, emitidos até a data, inclusive, de publicação no Diário Oficial da 

União da aprovação da operação de aquisição, incorporação ou fusão 

pelos órgãos reguladores competentes, até a data do vencimento do 

instrumento financeiro. 

 

§ 8º A instituição adquirente, incorporadora ou aquela resultante da fusão 

deve divulgar, por comunicado eletrônico, no prazo de dez dias, contados 

do dia posterior à data de publicação no Diário Oficial da União da aprovação 

da operação societária a que se refere o §7º, aos titulares de instrumentos 

financeiros emitidos pela adquirente, pela incorporadora, pela adquirida ou 

incorporada, ou pelas instituições objeto de fusão a concretização da 

operação societária e a coexistência da garantia, observando o disposto nos 

incisos I e II do §7º. 

 

§ 9º A exclusão de quaisquer instrumentos financeiros da relação prevista 

no caput passa a vigorar a partir do primeiro dia útil seguinte à data da 

publicação da resolução do Conselho Monetário Nacional que a aprovar, 

ficando mantida, até seu vencimento original, a garantia relativa aos 

instrumentos financeiros emitidos antes da entrada em vigor da exclusão. 

 

§ 10. O valor limite da cobertura da garantia ordinária é aquele vigente na 

data da decretação dos eventos previstos no art. 3º, caput, inciso I, alíneas 

“a” e “b”, do Estatuto do FGC. 

 

§ 11. A partir da data da decretação dos eventos previstos no art. 3º, caput, 

inciso I, alíneas “a” e “b”, do Estatuto do FGC, o valor objeto da garantia 

ordinária deixa de ser corrigido pelos índices previstos nos seus respectivos 

contratos. 

 

§ 12. Aplica-se o disposto no art. 9º, §§ 2º, 3º e 5º, para efeito do 

pagamento da garantia ordinária.” 

 

Art. 3º Ocorridos os eventos previstos no art. 3º, caput, inciso I, alíneas “a” 

e “b”, do Estatuto do FGC, o representante legal da instituição associada 

deverá fornecer as informações necessárias ao pagamento das garantias. 

 

Parágrafo único. O FGC, recebidas as informações de que trata o caput, deve 

provisionar os valores para pagamento das garantias na data da decretação 

dos eventos de que trata o caput. 
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Art. 4º O FGC terá como meta a manutenção de sua liquidez em montante 

equivalente a 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do total dos 

saldos das contas cobertas pela garantia, no conjunto das instituições 

associadas, denominado índice médio, observada a possibilidade de variação 

entre o índice mínimo de 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e o 

índice máximo de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento). 

 

§ 1º A liquidez do FGC é definida como a soma dos saldos disponíveis em 

caixa, aplicações financeiras líquidas e títulos públicos federais, deduzida do 

valor da reserva referida no art. 5º e demais passivos e provisões 

reconhecidos nas demonstrações financeiras. 

 

§ 2º Consideram-se aplicações financeiras líquidas, para efeito do § 1º, 

aquelas registradas no ativo circulante do balanço patrimonial e dos 

balancetes mensais, desde que não vinculadas a operações de assistência 

de que trata o art. 4º do Estatuto do FGC. 

 

Art. 5º Quando a liquidez do FGC atingir o índice mínimo estabelecido no art. 

4º, o FGC constituirá reserva contábil específica de recursos, denominada 

Fundo de Resolução (FR), destinada exclusivamente a custear as operações 

de assistência ou de suporte financeiro, de que trata o art. 4º do Estatuto 

do FGC, com as seguintes instituições associadas: 

 

I - instituições financeiras enquadradas no segmento S1 previsto na 

Resolução nº 4.553, de 30 de janeiro de 2017; e 

 

II - outras instituições consideradas sistemicamente importantes pelo 

Banco Central do Brasil. 

 

Parágrafo único. A utilização dos recursos do FR fica condicionada à 

decretação de regime de resolução nas instituições de que trata o caput, 

desde que o regime não acione o pagamento da garantia. 

 

Art. 6º O FR terá como meta o montante equivalente a, no mínimo, 1% (um 

por cento) do total dos saldos das contas cobertas pela garantia, no conjunto 

das instituições associadas. 

 

§ 1º Quando a liquidez do FGC estiver situada entre os índices estabelecidos 

no art. 4º como mínimo e médio, serão utilizados para a formação do FR os 

recursos oriundos de: 

 

I - 80% (oitenta por cento) das contribuições ordinárias e especiais das 

instituições associadas; 

CAPÍTULO III 

–Dos Fundos 

de Resolução 

e de 

Promoção da 

Estabilidade 

do Sistema 

Financeiro 

Nacional 

CAPÍTULO II – 

Da Meta de 

Liquidez 



6 
FGC 260052 

 

II - reembolso ao FGC das operações de assistência de liquidez e 

assistência estrutural às instituições financeiras associadas; e 

 

III - recuperação pelo FGC, na qualidade de credor sub-rogado, dos 

recursos dispendidos por força do pagamento de garantias ordinárias e 

especiais. 

 

§ 2º Quando a liquidez do FGC estiver situada entre os índices estabelecidos 

no art. 4º como médio e máximo, o percentual de que trata o inciso I do § 

1º será de 90% (noventa por cento). 

 

§ 3º Sempre que a liquidez do FGC atingir o limite máximo estabelecido no 

art. 4º e o FR não tiver atingido a meta estabelecida no caput, o percentual 

de que trata o inciso I do §1º será de 100% (cem por cento). 

 

§ 4º O disposto nos §§ 1º a 3º não se aplica caso o FR esteja cumprindo a 

meta estabelecida no caput. 

 

§5º Constituem recursos do FR as receitas de qualquer natureza decorrentes 

de aplicação do seu patrimônio. 

 

Art. 7º O Conselho de Administração, por ocasião da revisão prevista no art. 

8º ou sempre que julgar necessário, deve apresentar ao Banco Central do 

Brasil, para exame e submissão ao Conselho Monetário Nacional para 

autorização, proposta fundamentada a respeito da manutenção ou ajuste 

das contribuições, de modo a assegurar a constituição de reservas. 

 

Parágrafo Único. Propostas de redução das contribuições das instituições 

associadas somente devem ser apresentadas quando, por pelo menos doze 

meses consecutivos, a liquidez apurada do FGC for igual ou superior ao índice 

médio estabelecido no art. 4º e o valor do FR for igual ou superior à meta 

estabelecida no art. 6º. 

 

Art. 8º As metas de liquidez do FGC e do FR deverão ser revisadas a cada 

quatro anos. 

 

Art. 9º São objeto da garantia especial proporcionada pelo FGC os depósitos 

a prazo, sem emissão de certificado, nas condições e nos limites 

estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, captados pelas instituições 

autorizadas. 

 

§ 1º Os depósitos de que trata o caput serão conhecidos como "Depósitos a 

Prazo com Garantia Especial do FGC (DPGE)" e assim devem ser 

especificados nos contratos. 

 

§ 2º A cobertura do FGC aos DPGE somente será exigida nas situações de 

que trata o inciso I do art. 3º do Estatuto do FGC, devendo ser paga em até 

três dias úteis após a decretação de intervenção ou de liquidação 

CAPÍTULO IV – 

Da Garantia 

Especial 
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extrajudicial, cabendo ao FGC a designação de instituição financeira para 

executar o pagamento dos investimentos garantidos. 

 

§ 3º O prazo de até três dias para a liquidação será estendido, na hipótese 

de divergência ou atraso na entrega de informações e documentos, até que 

os procedimentos publicados pelo FGC em seu sítio na internet sejam 

atendidos. 

 

§ 4º Os depósitos de que trata o caput devem ser celebrados com um único 

titular, a ser identificado pelo respectivo número do CPF ou do CNPJ, vedada 

a manutenção de depósitos na modalidade de conta conjunta. 

 

§ 5º A cobertura do FGC aos DPGE será corrigida pelos índices contratuais 

dos respectivos instrumentos até a data da decretação da intervenção ou da 

liquidação extrajudicial de instituição associada. 

 

Art. 10. O total de créditos de cada titular contra a mesma instituição 

associada ao FGC, ou contra todas as instituições associadas do mesmo 

conglomerado financeiro, relativo aos DPGE, será garantido: 

 

I – até o valor máximo de R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de 

reais) nas operações cujo titular do crédito seja instituição associada ao FGC; 

e 

II - até o valor máximo de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) 

para os demais titulares. 

 

§ 1º Para efeito da determinação do valor garantido dos créditos de cada 

depositante, serão observados os seguintes critérios: 

 

I - titular do crédito é aquele em cujo nome o crédito estiver registrado na 

escrituração da instituição associada ou aquele designado em título por ela 

emitido ou aceito, prevalecendo, em qualquer caso, o registro de titularidade 

mantido pela entidade registradora de que trata o art. 11 do Regulamento 

do FGC; e 

 

II - devem ser somados os créditos de cada credor identificado pelo 

respectivo CPF ou CNPJ contra todas as instituições associadas do mesmo 

conglomerado financeiro. 

 

§ 2º Aplica-se à garantia especial o disposto no art. 2º, §§ 7º, inciso II, 8º, 

10 e 11, e no art. 3º, ressalvadas as disposições das normas especiais 

contidas no Capítulo IV. 

 

 

Art. 10 - A Não há ordem de preferência entre a garantia ordinária e a 

garantia especial. 
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Art. 11. O limite de captação dos depósitos, para efeito do art. 9º, é aquele 

estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional. (Revogado pela Resolução 

CMN nº 5.279 de 22/01/2026) 

 

Art. 12. As instituições autorizadas a captar DPGE devem fornecer aos 

titulares desses depósitos comprovante do registro específico do depósito, 

emitido pela entidade registradora. 

 

Parágrafo único. O comprovante de registro específico de que trata o caput 

deve ser remetido ao depositante em até cinco dias úteis após a contratação 

da operação. 


